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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Devem ser rejeitados os Embargos de Declaração quando não ocorrida a alegada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.
 Embargos Rejeitados 
 Acórdão Ratificado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. Sustentou pela recorrente o Dr. Marcelo Rocha dos Santos, OAB/SP nº 330.025. 
 (assinado digitalmente)
 ANTONIO CARLOS ATULIM  - Presidente
 (assinado digitalmente)
 MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Carlos Atulim, Jorge Olmiro Lock Freire, Valdete Aparecida Marinheiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Waldir Navarro Bezerra, Diego Diniz Ribeiro e Carlos Augusto Daniel Neto. 
 
  Trata-se de embargos de declaração opostos pela contribuinte, em 03/06/2015, sob o pressuposto da existência de omissão e obscuridade, em face do Acórdão 3402-002.697, do qual foi ela cientificada na mesma data, cuja ementa segue abaixo:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Período de apuração: 01/03/2004 a 30/04/2004 
Ementa:
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Para que a autoridade administrativa possa reconhecer o direito creditório do contribuinte e, por via de consequência, considerar as compensações tributárias alegadas, é necessário que sejam aportados aos autos documentos que demonstrem a certeza e liquidez do crédito apontado para o encontro de contas.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA.
À luz do regramento processual vigente, a autoridade julgadora possui livre convicção para, diante da situação concreta que lhe é submetida, deferir ou indeferir, motivadamente, o pedido de diligência ou perícia.
A embargante sustenta a omissão e a contradição, em síntese, nos seguintes pontos:
DO ERRO MATERIAL/OMISSÃO QUANTO A VIOLAÇÃO AO DIREITO À AMPLA DEFESA E DA OMISSÃO QUANTO A VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL
- Restou consignado no v. acórdão que não procede a alegação de cerceamento de defesa, a medida que a fundamentação do indeferimento teria sido precisamente delimitado.
- Ocorre que ao assim entender o v. acórdão embargado acabou por se omitir quanto a violação ao princípio constitucional da ampla defesa.
- Isto porque, ao longo do presente feito, demonstrou a embargante que o crédito de COFINS não-cumulativo decorrida da aquisição de bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens e produtos destinados à venda, conforme disciplinado pelo art. 3o, inciso II da Lei 10.833/2003.
- A compensação só não foi homologada pois o I. Fiscal entendeu não ser possível cruzar as informações constantes no DACON e os valores informados nas Declarações de Compensação, isto é, como colocou o I. Fiscal, "não foi possível a aferição das compensações em questão, diante das INCONSISTÊNCIAS entre os valores que integravam os pedidos de ressarcimento dos valores de créditos e débitos da COFINS - não cumulativa, apuradas pelo contribuinte." (destacamos).
- Como se vê, em nenhum momento o I. Fiscal informa qual seria essas inconsistências. Assim, deixou o v. acórdão embargado de levar em consideração o fato que o Embargante quando atendeu a primeira informação trouxe aos autos todos os documentos possíveis a sanar as supostas "inconsistências".
- Como se vê, daí decorre a omissão quanto ao princípio da ampla defesa, a medida que a ora embargante, acaba por restar refém de reiteradas exigências de apresentação de documentos sem indicação de quais seriam os documentos capazes de comprovar o direito ao crédito, além dos já apresentados nos autos.
- Ademais, o v. acórdão restou omisso ainda quanto a verdade material e quanto ao crédito da empresa decorrente de COFINS não-cumulativo decorrida da aquisição de bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens e produtos destinados à venda, conforme disciplinado pelo art. 3o, inciso II da Lei 10.833/2003. 
- Conforme se verifica na diligência fiscal, em nenhum momento é afirmado não haver crédito, mas apenas que não foi possível fazer o batimento dos valores em decorrência de inconsistências.
- Assim, requer seja conhecido e provido os presentes embargos, sanando os erros materiais/omissões e contradição ora apontados.
DA CONTRADIÇÃO QUANTO AOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS APRESENTADOS NOS AUTOS - DA VERDADE MATERIAL 
- Neste ínterim, cumpre ainda a ora Embargante salientar contradição constante no v. acórdão.
- Isto porque, restou consignado no v. acórdão embargado que "No caso concreto, além do próprio pedido ter sido feito com erro, não sendo mais cabível sua retificação, a recorrente não trouxe aos autos, durante a análise dos pedidos, não obstante intimada para esse fim, ou nas manifestações de inconformidade, documentação comprobatória para solucionar divergências entre o pedido e o Dacon, bem como seu direito creditório." (destacamos).
- Ocorre que, o v. acórdão em momento seguinte afirma o seguinte "A recorrente atendeu parcialmente à primeira intimação e não atendeu à segunda intimação nesse sentido, tendo apenas apresentado por ocasião da manifestação de inconformidade, planilhas que corrigiriam, ao seu ver, os dados incorretos das declarações de compensação, representando inovação do pedido original. (destacamos).
- Data vênia, em um primeiro momento o v. acórdão afirma que não foram apresentados documentos quando da análise dos pedidos ou mesmo quando da manifestação de inconformidade. Logo em seguida afirma que foi apresentada planilha, que na visão da embargante estaria correta, porém tal planilha configura inovação no pedido original.
- Ora, como se vê, a contradição é latente a medida que a ora Embargante apresentou sim documentos que entendia serem suficientes para elucidar as supostas inconsistências. Ocorre que, se tais documentos não eram suficientes, em nome do princípio da verdade material e até mesmo da ampla defesa, data máxima vênia, plenamente cabível a conversão do julgamento em diligência para que fossem apresentados os documentos pertinentes.
- Assim, pergunta-se a ora Embargante se pode esta I. Julgadora afirmar a inexistência de crédito quanto o I. Fiscal não faz??
- Se a resposta for não, em nome do princípio da verdade material, não cumpre apurar o montante do crédito?
- Veja Vossa Senhoria, que não se pode olvidar nos presentes autos a existência de crédito por parte da empresa, e a conseqüente necessidade de perícia/diligência a fim de se apurar o montante, a fim de ser preservar os princípios constitucionais da verdade material, da ampla defesa e do contraditório, ponto sob os quais requer a manifestação de Vossa Senhoria.
Os embargos foram admitidos pelo Presidente da 4ª Câmara desta 3ª Seção de Julgamento e remetidos a esta Relatora para inclusão em pauta de julgamento no âmbito da Segunda Turma Ordinária. 
É o relatório.
 
Conselheira MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA
Nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 � RI-CARF, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma, e poderão ser interpostos, mediante petição fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do acórdão. 
Os embargos de declaração são tempestivos, eis que opostos 03/06/2015, em face do Acórdão do qual o embargante teve ciência também em 03/06/2015, bem como as omissões e a obscuridade estão apontadas.
Os embargos atendem aos requisitos de admissibilidade e deles se toma conhecimento.
Em análise detida do texto do Recurso Voluntário, não há qualquer alegação expressa de violação ao princípio constitucional da ampla defesa, tendo a ora embargante alegado que os argumentos despacho decisório "cerceiam a ampla defesa da ora Recorrente", bem como a nulidade da decisão recorrida em face da ausência de análise dos créditos pleiteados, conforme ilustra o trecho abaixo do Recurso Voluntário:
(...)
Ademais, sendo patente a incongruência existente no Despacho Decisório, necessário se faz declarar a nulidade da decisão recorrida, devendo outra ser proferida em seu lugar, com a devida análise dos valores dos créditos, bem como do procedimento de compensação adotado pela Contribuinte.
Os próprios argumentos lançados de forma abstrata e genérica no Despacho Decisório cerceiam a ampla defesa da ora Recorrente, pois sequer se sabe quais foram os reais motivos para não se reconhecer o direito creditório da Contribuinte e a homologação das compensações.
(...) [grifos desta Relatora]
Entendo que foi devidamente explicado, no Acórdão embargado, que os argumentos do despacho decisório não cercearam a ampla defesa da recorrente, ora embargante, conforme trechos transcritos abaixo:
(...)
Não procede a alegação da recorrente de que teria havido cerceamento do seu direito de defesa, eis tanto no Despacho Decisório como no Acórdão de primeira instância, a fundamentação para o indeferimento do pedido da requerente foi precisamente delimitada. 
Conforme consta nessas duas decisões: 
i) não foi possível a aferição das compensações em questão, diante das inconsistências entre os valores que integravam os pedidos de ressarcimento e aqueles que constavam dos DACON, sendo que, em função de tais divergências, não seria possível identificar os valores de créditos e de débitos da COFINS - não cumulativa, apurados pela contribuinte; 
ii) a requerente, antes do início do procedimento fiscal, deveria ter retificado o Dacon ou as declarações de compensação, conforme fosse o caso, a fim de ajustá-los a sua contabilidade;
iii) antes de proferido o Despacho Decisório, foi dada oportunidade à interessada para apresentar esclarecimentos e documentos, mediante as Solicitações de Documentos Seort nºs 01 e 02/2008, sendo que a primeira foi só parcialmente atendida e a última não foi atendida.
Sabedora dos motivos do indeferimento, a recorrente pôde muito bem se defender nas Manifestações de Inconformidade e nos Recursos Voluntários, admitiu o erro na feitura dos pedidos e, na manifestação de inconformidade tentou, ainda que a destempo, saneá-lo. De forma que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa nas duas decisões.
Também não houve qualquer irregularidade no indeferimento do pedido de diligência e perícia, que foi devidamente motivado pela DRJ, nos termos do art. 28 do Decreto nº 70.235/72. A autoridade julgadora de primeira instância considerou a diligência e a perícia prescindíveis ao caso concreto, conforme lhe faculta o art. 18 desse Decreto, sob os seguintes fundamentos:
(...)
Em verdade, a questão da ausência de análise dos créditos, associada à verdade material e à ampla defesa, confunde-se com o próprio mérito do recurso voluntário, circunscrito à decisão de primeira instância, a qual também entendera que era incabível, naquele momento processual, a efetiva análise do direito ao crédito pela contribuinte.
Conforme se verifica abaixo, essa questão foi bem solucionada no Acórdão embargado, não podendo se dizer que houve omissão quanto as alegações relativas à ampla defesa ou à verdade material:
(...)
No processo nº 11543.002126/2004-30, a contribuinte informou R$18.840.633,70 de crédito da Cofins para o mês de abril/2004 - mercado externo, tendo sido utilizado o valor de R$4.815.259,32 utilizado para dedução, restando R$ 14.025.374,38 de saldo disponível para fins de compensação. Entretanto, na DACON foi informado o valor de R$ 18.831.150,53 de crédito de Cofins para o mês de abril/2004 - mercado externo, sem utilização de nenhuma parcela do crédito, em divergência ao que consta na declaração de compensação.
No processo nº 11543.002613/2004-01, a contribuinte informou R$ 15.000.300,92 de crédito da Cofins para o mês de março/2004 - mercado externo, tendo sido utilizado o valor de R$ 8.952.601,82 utilizado para dedução da Cofins apurada no mês, restando o valor de R$ 6.047.699,10 de saldo disponível para fins de compensação. Mas, no DACON não foi utilizada nenhuma parcela desse crédito para fins de dedução da Cofins apurada, tendo sido informado o valor de R$ 15.167.563,92 de crédito de Cofins para o mês de março/2004 - mercado externo, em divergência ao que consta na declaração de compensação.
Conforme pontuado pela fiscalização no Parecer Seort nº 1832/2008, além dessas divergências entre os dados das declarações de compensação e do Dacon, não foi possível, com as planilhas apresentadas em atendimento à intimação, "fazer o batimento entre os valores constantes das planilhas (e DACON) e os informados nos processos administrativos. Eles estão divergentes, não sendo possível identificar de fato quais são os valores de crédito e débito apurados. Ha uma inconsistência lógica entre os valores, o que nos impossibilita em aferir as compensações apresentadas".
Não há que se olvidar que, para que a autoridade administrativa possa reconhecer o direito creditório do contribuinte e, por via de consequência, considerar as compensações tributárias alegadas, é necessário que sejam aportados aos autos documentos que demonstrem a certeza e liquidez do crédito apontado para o encontro de contas, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
No entanto, a recorrente não apresentou os documentos contábeis e fiscais imprescindíveis para sanear as divergências e inconsistências acima apontadas e para a apuração da contribuição e dos créditos a que poderia fazer jus. A recorrente atendeu parcialmente à primeira intimação e não atendeu à segunda intimação nesse sentido, tendo apenas apresentado por ocasião da manifestação de inconformidade, planilhas que corrigiriam, a seu ver, os dados incorretos das declarações de compensação, representando uma inovação do pedido original.
Desta forma, tem-se, nos autos, a questão de inovação do pedido original, juntamente com a ausência de documentação hábil a comprovar o seu direito creditório pleiteado, em consonância com o princípio da verdade material.
Quanto à possibilidade de retificação das declarações de compensação, além da vedação, disposta na legislação tributária, de retificação da declaração de compensação após a decisão administrativa acerca do pedido, não se poderia admitir, por meio da manifestação de inconformidade, a alteração do pedido original, por questões da própria delimitação da lide com o pedido original, do devido processo legal e de segurança jurídica, mormente quando a referida alteração do pedido está desacompanhada da documentação que lhe sustenta.
Entendo, que, no presente caso, o princípio da verdade material não socorre a recorrente, conforme já decidido em situação semelhante, no Acórdão nº 1301001.512, da 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 07/05/2014, cujo trecho do voto do Ilustre Relator Wilson Fernandes Guimarães, abaixo se transcreve:
(...)
Embora esta corte administrativa tenha emprestado enorme elasticidade à aplicação do denominado princípio da verdade material, penso que, no caso vertente, a ausência de resposta da contribuinte às intimações que lhe foram dirigidas, em um quadro de variada gama de incorreções, contamina a certeza e liquidez do crédito indicado para compensação, não se podendo admitir que a aferição de tais atributos possa ser feita no âmbito desta instância julgadora, eis que, nesta circunstância, estar-se-á suprimindo-se os pronunciamentos das autoridades administrativas precedentes.
À evidência, por tudo que foi relatado, não estamos diante de mero erro no preenchimento de DCOMP, como quer crer a Recorrente. Trata-se, na verdade, de um sem número de equívocos que, ainda que parcialmente explicados, em virtude da ausência de apresentação de adequada documentação comprobatória, impede o reconhecimento do direito creditório pleiteado.
Repiso que encontram-se nos autos comprovação de que a contribuinte, antes mesmo da emissão do DESPACHO DECISÓRIO, foi reiteradamente instada a prestar esclarecimentos acerca das divergências detectadas pela unidade administrativa competente, fato não contraditado na peça de defesa. Tal circunstância, somada às oportunidades franqueadas pela norma processual de regência (Manifestação de Inconformidade e Recurso Voluntário) desautorizam a realização de diligência pretendida pela Recorrente.
Diante de tal contexto, conduzo meu voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(...)
Conforme bem salientou a Fazenda Nacional nas suas contrarrazões, o contribuinte detentor de crédito tem direito à compensação, mas a contrapartida é adotar corretamente o procedimento previsto na legislação tributária, além de, com base no princípio da verdade material e do art. 333, I do Código de Processo Civil, apresentar a comprovação do direito ao crédito e sua exatidão.
A homologação da compensação de crédito mediante a apresentação de Pedido de Ressarcimentos e Declaração de Compensação (PER/Dcomps), e a consequente extinção do débito fiscal declarado, está condicionada à certeza e liquidez do crédito utilizado, no que não se logrou êxito no presente caso.
(...)
Também não pode prosperar a alegação da contradição apontada pela embargante. 
No primeiro parágrafo citado pela embargante, o Acórdão embargado menciona que "(...) a recorrente não trouxe aos autos (...) documentação comprobatória para solucionar divergências entre o pedido e o Dacon, bem como do seu direito creditório". [grifei]
Enquanto que, num segundo momento, há referência, no Acórdão embargado, no sentido de que a recorrente teria "apenas apresentado por ocasião da manifestação de inconformidade, planilhas que corrigiriam, ao seu ver, os dados incorretos das declarações de compensação, representando inovação do pedido original." [grifei]
De forma que é claro que há qualquer contradição entre os dois parágrafos acima. Pelo contrário, eles se complementam na conclusão lógica de que as planilhas apresentadas com a manifestação de inconformidade não seriam suficientes para solucionar as divergências entre o pedido e o Dacon, nem tampouco para comprovar o seu direito creditório, além de representarem uma inovação no pedido original. 
Essa conclusão é, aliás, a própria essência de todo o Acórdão embargado, acerca da ausência, nos autos, de documentos hábeis a possibilitar a efetiva análise do crédito pleiteado ou a conversão do julgamento em diligência.
Nesse sentido, cabe rememorar trecho do Acórdão embargado que cita os argumentos da decisão de primeira instância como fundamentação, nos termos do art. 50, §1º da Lei nº 9.794/99, para o indeferimento de diligência ou perícia:
(...)
Também não houve qualquer irregularidade no indeferimento do pedido de diligência e perícia, que foi devidamente motivado pela DRJ, nos termos do art. 28 do Decreto nº 70.235/72. A autoridade julgadora de primeira instância considerou a diligência e a perícia prescindíveis ao caso concreto, conforme lhe faculta o art. 18 desse Decreto, sob os seguintes fundamentos:
(...)
Ocorre que a simples indicação de que os dados corretos seriam aqueles que integram o DACON não se faz absolutamente suficiente para dirimir a controvérsia instaurada no presente contencioso fiscal. Como a interessada não promoveu a retificação de seus DACON/Dcomp, compatibilizando os valores que deles constam, somente a juntada, de forma subsidiária, de elementos extraídos de sua escrituração contábil-fiscal, poderia se prestar à comprovação de que os dados que integram o DACON são aqueles que, de fato, ensejam a quantificação exata do valor do crédito que se pretende reconhecido, ensejando, somente na hipótese de tal comprovação, a pretendida baixa do processo em diligência, para a posterior análise da existência de suposto crédito, a partir da verificação, em procedimento fiscal, de cada uma das rubricas que compõem a sua apuração (ou seja, do crédito solicitado).
(...)
Não há, portanto, como proceder no presente julgado à apreciação, por inexistentes, de documentos que sequer foram trazidos ao processo na Manifestação de Inconformidade apresentada, ou, ainda, não cabe aquiescer com a realização da diligência pretendida, supostamente com o objetivo de, tal como alegado, �fornecer ao julgador administrativo informações que não podem ser extraídas do presente processo administrativo fiscal�, quando a contribuinte, mesmo quando intimada na fase instrutória (de fiscalização), ou ainda por via de sua Manifestação de Inconformidade, sequer trouxe ao processo tais �informações�, situação somente na qual, caso efetivamente ocorrida, poderia ensejar a necessidade de esclarecimentos adicionais à análise de procedência do pedido, a justificar a realização de diligência.
Tampouco, seria o caso de realização de perícia contábil, a fim de, fazendo uso das palavras da Manifestante, �não restar dúvidas quanto à existência de créditos por parte da Contribuinte, bem como sobre a regularidade do procedimento de compensação adotado pela Manifestante�, já que, ainda que os elementos e documentos contábil-fiscais solicitados fossem devidamente trazidos ao processo pela interessada, ainda assim não se faria necessário valer-se do expediente de um perito contábil para o exame da procedência do pedido, porquanto, o próprio auditor-fiscal lotado na unidade de jurisdição da contribuinte seria capaz de realizar tal exame. Indefere-se, portanto, a realização de diligência e da perícia solicitadas pela interessada, dando-se cumprimento, in fine, ao disposto no art. 18 c/c art. 28 do Decreto nº 70.235/72.
(...)[grifos da Conselheira Relatora] 
Além do motivos acima apontados, que passam a ser parte integrante do presente Acórdão, nos termos do art. 50, §1º da Lei nº 9.794/99, o pedido de perícia não atende ao disposto inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, quanto à qualificação do perito.
No caso concreto, além do próprio pedido ter sido feito com erro, não sendo mais cabível sua retificação, a recorrente não trouxe aos autos, durante a análise dos pedidos, não obstante intimada para esse fim, ou nas manifestações de inconformidade, documentação comprobatória para solucionar as divergências entre o seu pedido e o Dacon, bem como do seu direito creditório.
(...)
No mais, o que pretende a embargante é ver reapreciada a matéria enfrentada no Acórdão embargado, o que não encontra abrigo no Regimento Interno deste CARF, eis que os embargos de declaração são cabíveis somente em face de obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos.
Assim, pelo exposto, dada à ausência de omissão ou de contradição a serem aqui supridas, voto pela rejeição dos Embargos de Declaração opostos.
É como voto.
(assinatura digital)
MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA - Relatora  




Relatorio

Trata-se de embargos de declaracdo opostos pela contribuinte,

cm

03/06/2015, sob o pressunosto da existéncia de omissdo e obscuridade, em face do Acédrdao

3402-002.697, do qual 101 cla cientificada na mesma data, cuja ementa segue abaixo:

pontos:

Assunio: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/03/2004 a 30/04/2004
Ementa:

COMPENSACAO TRIBUTARIA. CREDITO. LIQUIDEZ E
CERTEZA.

Para que a autoridade administrativa possa reconhecer o direito
creditorio do contribuinte e, por via de consequéncia, considerar
as compensagoes tributarias alegadas, é necessario que sejam
aportados aos autos documentos que demonstrem a certeza e
liquidez do crédito apontado para o encontro de contas.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA.

A luz do regramento processual vigente, a autoridade julgadora
possui livre convicgdo para, diante da situagdo concreta que lhe
é submetida, deferir ou indeferir, motivadamente, o pedido de
diligéncia ou pericia.

A embargante sustenta a omissao e a contradicdo, em sintese, nos seguintes

DO ERRO MATERIAL/OMISSAO QUANTO A VIOLACAO AO
DIREITO A AMPLA DEFESA E DA OMISSAO QUANTO A
VIOLACAO AO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

- Restou consignado no v. acorddo que ndo procede a alegagdo
de cerceamento de defesa, a medida que a fundamentagdo do
indeferimento teria sido precisamente delimitado.

- Ocorre que ao assim entender o v. acorddo embargado acabou
por se omitir quanto a violagdo ao principio constitucional da
ampla defesa.

- Isto porque, ao longo do presente feito, demonstrou a
embargante que o crédito de COFINS ndo-cumulativo decorrida
da aquisicdo de bens e servigos utilizados como insumos na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricacdo de bens e
produtos destinados a venda, conforme disciplinado pelo art. 3°,
inciso Il da Lei 10.833/2003.

- A compensag¢do so ndo foi homologada pois o I Fiscal
entendeu ndo ser possivel cruzar as informagoes constantes no
DACON e os valores informados nas Declaracoes de
Compensagado, isto ¢, como colocou o 1. Fiscal, "ndo foi possivel
a afericdo das compensagdes em questdo, diante das
INCONSISTENCIAS entre os valores que integravam os pedidos
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de ressarcimento dos valores de créditos e débitos da COFINS -
nao cumulativa, apuradas pelo contribuinte." (destacamos).

- Como se vé, em nenhum momento o 1. Fiscal informa qual seria
essas inconsisténcias. Assim, deixou o v. acorddo embargado de
levar em consideragdo o fato que o Embargante quando atendeu
a primeira informagdo trouxe aos autos todos os documentos
possiveis a sanar as supostas "inconsisténcias”.

- Como se vé, dai decorre a omissdo quanto ao principio da
ampla defesa, a medida que a ora embargante, acaba por restar
refém de reiteradas exigéncias de apresentagcdo de documentos
sem indica¢do de quais seriam os documentos capazes de
comprovar o direito ao crédito, além dos ja apresentados nos
autos.

- Ademais, o v. acorddo restou omisso ainda quanto a verdade
material e quanto ao crédito da empresa decorrente de COFINS
ndo-cumulativo decorrida da aquisicdo de bens e servigos
utilizados como insumos na presta¢do de servigos e na produ¢do
ou fabricagdo de bens e produtos destinados a venda, conforme
disciplinado pelo art. 3°, inciso Il da Lei 10.833/2003.

- Conforme se verifica na diligéncia fiscal, em nenhum momento
¢ afirmado ndo haver crédito, mas apenas que ndo foi possivel
fazer o batimento dos valores em decorréncia de inconsisténcias.

- Assim, requer seja conhecido e provido os presentes embargos,
sanando os erros materiais/omissées e contradicdo ora
apontados.

DA CONTRADICAO QUANTO AOS DOCUMENTOS
CONTABEIS APRESENTADOS NOS AUTOS - DA
VERDADE MATERIAL

- Neste interim, cumpre ainda a ora Embargante salientar
contradicdo constante no v. acorddo.

- Isto porque, restou consignado no v. acorddo embargado que
"No caso concreto, além do proprio pedido ter sido feito com
erro, ndo sendo mais cabivel sua retificagdo, a_recorrente nao
trouxe aos autos, durante a analise dos pedidos, ndo obstante
intimada para esse fim, ou__nas manifestacées de
inconformidade, _documentacido _ _comprobatéria __ para
solucionar divergéncias entre o pedido e o0 Dacon, bem como
seu direito creditorio." (destacamos).

- Ocorre que, o v. acorddo em momento seguinte afirma o
seguinte "A recorrente atendeu parcialmente a primeira
intimacdo e ndo atendeu a segunda intimacdo nesse sentido,
tendo apenas apresentado por ocasiio da manifestacao de
inconformidade, planilhas que corrigiriam, ao seu ver, os
dados _incorretos das declaracoes de compensacio,

representando inovagdo do pedido original. (destacamos).




- Data vénia, em um primeiro momento o v. acorddo afirma que
ndo foram apresentados documentos quando da andlise dos
pedidos ou mesmo quando da manifestagdo de inconformidade.
Logo em seguida afirma que foi apresentada planilha, que na
visdo da embargante estaria correta, porém tal planilha
configura inovagdo no pedido original.

- Ora, como se vé, a contradi¢cdo é latente a medida que a ora
Embargante apresentou sim documentos que entendia serem
sujicientes para elucidar as supostas inconsisténcias. Ocorre
qute, se tais documentos ndo eram suficientes, em nome do
principio da verdade material e até mesmo da ampla defesa, data
maxima vénia, plenamente cabivel a conversdo do julgamento
em diligéncia para que fossem apresentados os documentos
pertinentes.

- Assim, pergunta-se a ora Embargante se pode esta 1. Julgadora
afirmar a inexisténcia de crédito quanto o 1. Fiscal ndo faz??

- Se a resposta for ndo, em nome do principio da verdade
material, ndo cumpre apurar o montante do crédito?

- Veja Vossa Senhoria, que ndo se pode olvidar nos presentes
autos a existéncia de crédito por parte da empresa, e a
consegqiiente necessidade de pericia/diligéncia a fim de se apurar
o montante, a fim de ser preservar os principios constitucionais
da verdade material, da ampla defesa e do contraditorio, ponto
sob os quais requer a manifesta¢do de Vossa Senhoria.

Os embargos foram admitidos pelo Presidente da 4* Camara desta 3* Se¢ao
de Julgamento e remetidos a esta Relatora para inclusdo em pauta de julgamento no ambito da
Segunda Turma Ordinaria.

E o relatério.

Voto

Conselheira MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA

Nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 — RI-CARF, cabem
embargos de declaragdo quando o acérdao contiver obscuridade, omissdo ou contradi¢do entre
a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a
Turma, e poderdo ser interpostos, mediante peticdo fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da ciéncia do acordao.

Os embargos de declaragdo sdo tempestivos, eis que opostos 03/06/2015, em
face do Acordao do qual o embargante teve ciéncia também em 03/06/2015, bem como as
omissdes e a obscuridade estdo apontadas.

Os embargos atendem aos requisitos de admissibilidade e deles se toma
conhecimento.
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Em anélise detida do texto do Recurso Voluntario, ndo ha qualquer alegacao
expressa de violagdo ao principio constitucional da ampla defesa, tendo a ora embargante
alegado que os argumentos despacho decisoério "cerceiam a ampla defesa da ora Recorrente",
bem como a nulidade da decisdo recorrida em face da auséncia de andlise dos créditos
pleiteados, coniorme ilustra o trecho abaixo do Recurso Voluntério:

()

Ademais, sendo patente a incongruéncia existente no Despacho
Decisorio, necessdrio se faz declarar a nulidade da decisdo
recorrida, devendo outra ser proferida em seu lugar, com a
devida anadlise dos valores dos créditos, bem como do
procedimento de compensagdo adotado pela Contribuinte.

Os proprios argumentos langados de forma abstrata e genérica
no Despacho Decisorio cerceiam a ampla defesa da ora
Recorrente, pois sequer se sabe quais foram os reais motivos
para ndo se reconhecer o direito creditorio da Contribuinte e a
homologagdo das compensagaes.

(...) [grifos desta Relatora]

Entendo que foi devidamente explicado, no Acordao embargado, que os
argumentos do despacho decisério ndo cercearam a ampla defesa da recorrente, ora
embargante, conforme trechos transcritos abaixo:

()

Ndo procede a alegacdo da recorrente de que teria havido
cerceamento do seu direito de defesa, eis tanto no Despacho
Decisorio como no Acorddo de primeira instancia, a
fundamentagdo para o indeferimento do pedido da requerente foi
precisamente delimitada.

Conforme consta nessas duas decisoes:

i) ndo foi possivel a afericdo das compensag¢oes em questdo,
diante das inconsisténcias entre os valores que integravam os
pedidos de ressarcimento e aqueles que constavam dos DACON,
sendo que, em fun¢do de tais divergéncias, ndo seria possivel
identificar os valores de créditos e de déebitos da COFINS - ndo
cumulativa, apurados pela contribuinte;

ii) a requerente, antes do inicio do procedimento fiscal, deveria
ter retificado o Dacon ou as declaracoes de compensagdo,
conforme fosse o caso, a fim de ajustd-los a sua contabilidade,

iii) antes de proferido o Despacho Decisorio, foi dada
oportunidade a interessada para apresentar esclarecimentos e
documentos, mediante as Solicitacoes de Documentos Seort n‘s
01 e 02/2008, sendo que a primeira foi so parcialmente atendida
e a ultima ndo foi atendida.

Sabedora dos motivos do indeferimento, a recorrente péde muito
bem _se defender nas, Manifestagoes de Inconformidade e nos
Recursos Voluntdrios, admitiu o erro na feitura dos pedidos e, na



manifesta¢do de inconformidade tentou, ainda que a destempo,
saned-lo. De forma que ndo hd que se falar em cerceamento do
direito de defesa nas duas decisoes.

Também ndo houve qualquer irregularidade no indeferimento do
pedido de diligéncia e pericia, que foi devidamente motivado
pela DRJ, nos termos do art. 28 do Decreto n° 70.235/72. A
autoridade julgadora de primeira instancia considerou a
diligéncin e a pericia prescindiveis ao caso concreto, conforme
lhe faculta o art. 18 desse Decreto, sob os seguintes
fundamentos:

()

Em verdade, a questdo da auséncia de andlise dos créditos, associada a
verdade material e a ampla defesa, confunde-se com o proprio mérito do recurso voluntario,
circunsciito a decisdo de primeira instancia, a qual também entendera que era incabivel,
naquele momento processual, a efetiva analise do direito ao crédito pela contribuinte.

Conforme se verifica abaixo, essa questdo foi bem solucionada no Acordao
embargado, ndo podendo se dizer que houve omissdo quanto as alegacoes relativas a ampla
defesa ou a verdade material:

()

No processo n° 11543.002126/2004-30, a contribuinte informou
R$18.840.633,70 de crédito da Cofins para o més de abril/2004 -
mercado externo, tendo sido utilizado o valor de R$34.815.259,32
utilizado para dedugdo, restando RS 14.025.374,38 de saldo
disponivel para fins de compensagdo. Entretanto, na DACON foi
informado o valor de R$ 18.831.150,53 de crédito de Cofins
para o més de abril/2004 - mercado externo, sem utiliza¢do de
nenhuma parcela do crédito, em divergéncia ao que consta na
declaragdo de compensagdo.

No processo n° 11543.002613/2004-01, a contribuinte informou
RS 15.000.300,92 de crédito da Cofins para o més de
marco/2004 - mercado externo, tendo sido utilizado o valor de
R$ 8.952.601,82 utilizado para dedugdo da Cofins apurada no
més, restando o valor de RS 6.047.699,10 de saldo disponivel
para fins de compensagdo. Mas, no DACON ndo foi utilizada
nenhuma parcela desse crédito para fins de deducdo da Cofins
apurada, tendo sido informado o valor de R$ 15.167.563,92 de
crédito de Cofins para o més de mar¢o/2004 - mercado externo,
em divergéncia ao que consta na declaragdo de compensagado.

Conforme pontuado pela fiscalizagdo no Parecer Seort n°
1832/2008, além dessas divergéncias entre os dados das
declaragoes de compensagdo e do Dacon, ndo foi possivel, com
as planilhas apresentadas em atendimento a intimagado, "fazer o
batimento entre os valores constantes das planilhas (e DACON)
e os informados nos processos administrativos. Eles estdo
divergentes, ndo sendo possivel identificar de fato quais sdo os
valores de crédito e débito apurados. Ha uma inconsisténcia
logica entre os valores, o que nos impossibilita em aferir as
compensagoes apresentadas”.



Processo n° 11543.002126/2004-30 S3-C4T2
Acordao n.° 3402-002.783 Fl. 682

Ndo ha que se olvidar que, para que a autoridade administrativa
possa reconhecer o direito creditorio do contribuinte e, por via
de consequéncia, considerar as compensagoes tributarias
alegadas, ¢é necessdrio que sejam aportados aos autos
documentos que demonstrem a certeza e liquidez do crédito
apontado para o encontro de contas, nos termos do art. 170 do
Codigo Tributario Nacional (CTN).

No entanto, a recorrente ndo apresentou os documentos
contabeis e fiscais imprescindiveis para sanear as divergéncias e
inconsisténcias acima apontadas e para a apura¢do da
contribui¢do e dos créditos a que poderia fazer jus. A recorrente
atendeu parcialmente a primeira intimag¢do e ndo atendeu a
segunda intimagdo nesse sentido, tendo apenas apresentado por
ocasido da manifestacdo de inconformidade, planilhas que
corrigiriam, a seu ver, os dados incorretos das declaragoes de
compensagdo, representando uma inova¢do do pedido original.

Desta forma, tem-se, nos autos, a questdo de inovagdo do pedido
original, juntamente com a auséncia de documentagdo habil a
comprovar o seu direito creditorio pleiteado, em consondncia
com o principio da verdade material.

Quanto a possibilidade de retificacdo das declaracoes de
compensagdo, além da vedagdo, disposta na legislacdo
tributaria, de retificacdo da declaracdo de compensag¢do apos a
decisdo administrativa acerca do pedido, ndo se poderia admitir,
por meio da manifestagdo de inconformidade, a alteragdo do
pedido original, por questoes da propria delimitag¢do da lide com
o pedido original, do devido processo legal e de seguranca
juridica, mormente quando a referida alteracdo do pedido estd
desacompanhada da documentagdo que lhe sustenta.

Entendo, que, no presente caso, o principio da verdade material
ndo socorre a recorrente, conforme ja decidido em situagdo
semelhante, no Acordao n°1301001.512, da 3¢ Camara/l“ Turma
Ordindaria, de 07/05/2014, cujo trecho do voto do Illustre Relator
Wilson Fernandes Guimardes, abaixo se transcreve:

()

Embora esta corte administrativa tenha emprestado enorme elasticidade
a aplicacdo do denominado principio da verdade material, penso que,
no caso vertente, a auséncia de resposta da contribuinte as intimagoes
que lhe foram dirigidas, em um quadro de variada gama de incorregdes,
contamina a certeza ¢ liquidez do crédito indicado para compensagio,
ndo se podendo admitir que a aferi¢do de tais atributos possa ser feita
no ambito desta instancia julgadora, eis que, nesta circunstancia, estar-
se-a suprimindo-se os pronunciamentos das autoridades administrativas
precedentes.

A evidéncia, por tudo que foi relatado, ndo estamos diante de mero erro
no preenchimento de DCOMP, como quer crer a Recorrente. Trata-se,
na verdade, de um sem numero de equivocos que, ainda que
parcialmente explicados, em virtude da auséncia de apresentagdo de
adequada documentagdo comprobatoria, impede o reconhecimento do
direito creditorio pleiteado.



Repiso que encontram-se nos autos comprovacao de que a contribuinte,
antes mesmo da emissio do DESPACHO DECISORIO, foi
reiteradamente instada a prestar esclarecimentos acerca das
divergéncias detectadas pela unidade administrativa competente, fato
ndo contraditado na peca de defesa. Tal circunstdncia, somada as
oportunidades franqueadas pela norma processual de regéncia
(Manifestagdo de Inconformidade ¢ Recurso Voluntario) desautorizam
a realizacdo de diligéncia pretendida pela Recorrente.

Diante de tal contexto, conduzo meu voto no sentido de NEGAR
PROVIMIENTO ao recurso voluntario.

()

Conforme bem salientou a Fazenda Nacional nas suas
contrarrazoes, o contribuinte detentor de crédito tem direito a
compensagdo, mas a contrapartida ¢ adotar corretamente o
procedimento previsto na legislacdo tributaria, além de, com
base no principio da verdade material e do art. 333, I do Codigo
de Processo Civil, apresentar a comprova¢do do direito ao
crédito e sua exatiddo.

A homologag¢do da compensacdo de crédito mediante a
apresenta¢do de Pedido de Ressarcimentos e Declaragdo de
Compensagdo (PER/Dcomps), e a consequente extingdo do
debito fiscal declarado, esta condicionada a certeza e liquidez do
crédito utilizado, no que ndo se logrou éxito no presente caso.

()

Também nao pode prosperar a alegacdo da contradigdo apontada pela
embargante.

No primeiro paragrafo citado pela embargante, o Acoérdio embargado
menciona que "(...) a recorrente ndo trouxe aos autos (...) documentacdo comprobatéria para
solucionar divergéncias entre o pedido e o Dacon, bem como do seu direito creditorio".
[grifei]

Enquanto que, num segundo momento, hé& referéncia, no Acordao
embargado, no sentido de que a recorrente teria "apenas apresentado por ocasido da
manifestacdo de inconformidade, planilhas que corrigiriam, ao seu ver, os dados incorretos
das declaragdes de compensacgao, representando inovagdo do pedido original." [grifei]

De forma que ¢ claro que hd qualquer contradi¢do entre os dois paragrafos
acima. Pelo contrario, eles se complementam na conclusdo légica de que as planilhas
apresentadas com a manifestagao de inconformidade nao seriam suficientes para solucionar as
divergéncias entre o pedido e o Dacon, nem tampouco para comprovar o seu direito creditorio,
além de representarem uma inovag¢ao no pedido original.

Essa conclusdo ¢, alids, a propria esséncia de todo o Acordao embargado,
acerca da auséncia, nos autos, de documentos habeis a possibilitar a efetiva analise do crédito
pleiteado ou a conversao do julgamento em diligéncia.

Nesse sentido, cabe rememorar trecho do Acordao embargado que cita os
argumentos da decisdo de primeira instdncia como fundamentacdo, nos termos do art. 50, §1°
da Lei n°® 9.794/99, para o indeferimento de diligéncia ou pericia:
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()

Também ndo houve qualquer irregularidade no indeferimento do
pedido de diligéncia e pericia, que foi devidamente motivado
pela DRJ, nos termos do art. 28 do Decreto n° 70.235/72. A
auloridade julgadora de primeira instancia considerou a
diligéncia e a pericia prescindiveis ao caso concreto, conforme
lhe faculta o art. 18 desse Decreto, sob os seguintes
fundamentos:

()

Ocorre que a simples indica¢do de que os dados corretos seriam aqueles
que integram o DACON ndo se faz absolutamente suficiente para
dirimir a controvérsia instaurada no presente contencioso fiscal. Como
a interessada ndo promoveu a retificacio de seus DACON/Dcomp,
compatibilizando os valores que deles constam, somente a juntada,
de forma subsidiaria, de elementos extraidos de sua escrituraciao
contabil-fiscal, poderia se prestar 2 comprovacao de que os dados
que integram o DACON sdo aqueles que, de fato, ensejam a
quantificacdo exata do valor do crédito que se pretende
reconhecido, ensejando, somente na hipotese de tal comprovagdo, a
pretendida baixa do processo em diligéncia, para a posterior analise da
existéncia de suposto crédito, a partir da verificagdo, em procedimento
fiscal, de cada uma das rubricas que compdem a sua apuragdo (ou seja,
do crédito solicitado).

()

Nio ha, portanto, como proceder no presente julgado a apreciacio,
por inexistentes, de documentos que sequer foram trazidos ao
processo na Manifestacio de Inconformidade apresentada, ou,
ainda, ndo cabe aquiescer com a realizagdo da diligéncia pretendida,
supostamente com o objetivo de, tal como alegado, “fornecer ao
julgador administrativo informagdes que ndo podem ser extraidas do
presente processo administrativo fiscal”, quando a contribuinte, mesmo
quando intimada na fase instrutoria (de fiscaliza¢do), ou ainda por via
de sua Manifestagdo de Inconformidade, sequer trouxe ao processo tais
“informagdes”, situacdo somente na qual, caso efetivamente ocorrida,
poderia ensejar a necessidade de esclarecimentos adicionais a andlise de
procedéncia do pedido, a justificar a realizacdo de diligéncia.

Tampouco, seria o caso de realizagdo de pericia contabil, a fim de,
fazendo uso das palavras da Manifestante, “ndo restar duvidas quanto a
existéncia de créditos por parte da Contribuinte, bem como sobre a
regularidade do procedimento de compensagdo adotado pela
Manifestante”, ja que, ainda que os elementos e documentos contabil-
fiscais solicitados fossem devidamente trazidos ao processo pela
interessada, ainda assim ndo se faria necessario valer-se do expediente
de um perito contabil para o exame da procedéncia do pedido,
porquanto, o proprio auditor-fiscal lotado na unidade de jurisdigdo da
contribuinte seria capaz de realizar tal exame. Indefere-se, portanto, a
realizagdo de diligéncia e da pericia solicitadas pela interessada, dando-
se cumprimento, in fine, ao disposto no art. 18 c/c art. 28 do Decreto n°
70.235/72.

(...)[grifos da Conselheira Relatora]

Alem do -motivos .acima, apontados, que passam a ser parte
integrante do, presente-Acorddo, nos termos. do.art- 50, §1° da



Lei n° 9.794/99, o pedido de pericia ndo atende ao disposto
inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, quanto a
qualificagdo do perito.

No caso concreto, aléem do proprio pedido ter sido feito com
erro, ndo sendo mais cabivel sua retificacdo, a recorrente nao
trouxe aos autos, durante a andlise dos pedidos, ndo obstante
intimada para esse fim, ou nas manifestagoes de inconformidade,
documentagao comprobatoria para solucionar as divergéncias
enire o seu pedido e o Dacon, bem como do seu direito
crediiorio.

()

No mais, o que pretende a embargante ¢ ver reapreciada a matéria enfrentada
no Acordao embargado, o que nao encontra abrigo no Regimento Interno deste CARF, eis que
os embargos de declaragdo sdo cabiveis somente em face de obscuridade, omissdo ou
contradicao entre a decisao ¢ os seus fundamentos.

Assim, pelo exposto, dada a auséncia de omissdo ou de contradi¢do a serem
aqui supridas, voto pela rejeicao dos Embargos de Declaracio opostos.

E como voto.
(assinatura digital)

MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA - Relatora
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